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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
 

 

 
Art. 1º. Substituir a Sra. MIRIAM 
Lei 1.548 de 26/03/2021, Representante Titular
de 09 de janeiro de 2.023, pela Senhora 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
CACS/FUNDEB,   
 
Art. 2º - Retifica o § 1º da Portaria 3.845 de 09 de janeiro 
 
                                 § 1º. O membro suplente
temporários e provisórios e ass
ocorrido antes do fim do mandato, decorrentes 
1.548/2021, de 26 de março de 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
fevereiro de 2.025, revogadas as disposições em 
 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.262 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS/FUNDEB". 

“LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
38, inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,
 

RESOLVE: 
 
 

MIRIAM PEREIRA NOGUEIRA, nos termos do art. 8º, inciso III da 
resentante Titular do Poder Executivo, nomeada pela Portaria 3845 

pela Senhora MARILIA CRISTINA DA SILVA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

Retifica o § 1º da Portaria 3.845 de 09 de janeiro de 2.023, para que fique constando:

O membro suplente substituirá o titular em seus
provisórios e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo 

mandato, decorrentes dos motivos constantes do art. 8° da Lei n° 
 2021. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo 
as disposições em contrário. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

13 DE FEVEREIRO DE 2.025.= 

 
Fls. _    48___ 
 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

VALORIZAÇÃO DOS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
38, inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,” 

nos termos do art. 8º, inciso III da 
nomeada pela Portaria 3845 

MARILIA CRISTINA DA SILVA para compor o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

de 2.023, para que fique constando: 

substituirá o titular em seus afastamentos 
afastamento definitivo 

dos motivos constantes do art. 8° da Lei n° 

retroagindo seus efeitos a 04 de 
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